
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 

 

 

CMA.DOPU.48/02  1/2 
 

 

 

 REQUERIMENTO DE  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 

 N.º CONTRIBUINTE/PESSOA COLECTIVA       
 

NOME/DESIGNAÇÃO       
 

MORADA/SEDE       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

TELEFONE       FAX       TELEMÓVEL       
 

EMAIL       WEBSITE       
 
 

B.I. /C. CIDADÃO       EMISSÃO/VALIDADE       ARQ. IDENT.       

NA QUALIDADE DE: 
 PROPRIETÁRIO;  USUFRUTUÁRIO;  LOCATÁRIO;  MANDATÁRIO;  
 SUPERFICIÁRIO;  SÓCIO-GERENTE / ADMINISTRADOR;  OUTRO                             

 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL 

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Ansião, sob o n.º                 e inscrito na matriz com o 
n.º              , do   Prédio Rústico;  Prédio Urbano;  Lote        ;  Edifício;  Fração                           . 

Local:                  

Freguesia:                  

Localizado em área abrangida por:                  
 

ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO 
 

Fundamentação do pedido:                                                                                  

                                                                                                                          

                                                                                                                          

                                                                                                                          

ÂMBITO DA PRETENSÃO 

Processo n.º                   

 

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DE ESPECIALIDADES (nº 5 do artigo 20º do RJUE) 

 Vem requerer a prorrogação por         meses do prazo (prazo a prorrogar apenas por uma vez e por período não superior a 3 
meses), a que se refere o projeto de arquitectura aprovado por despacho do Sr. Presidente de        /       /          a qual foi 

comunicada através da notificação n.º           de       /      /           . 

 

2. OBRAS DE EDIFICAÇÃO - 1ª PRORROGAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NA LICENÇA OU ADMISSÃO COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA (nº 5 do artigo 58º do RJUE) 

 Vem requerer a prorrogação por           meses do prazo fixado no alvará de licença de obras de edificação ou admissão de 
comunicação prévia n.º                 de       /      /          emitido por um prazo de         meses. 

Nota: ocorre uma só vez e por prazo não superior a metade do prazo inicial 
 

3. OBRAS DE EDIFICAÇÃO - 2ª PRORROGAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NA LICENÇA OU ADMISSÃO COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA (nº 6 do artigo 58º do RJUE) 

 Vem requerer a prorrogação por           meses do prazo fixado no alvará de licença ou admissão de obras de edificação ou 
admissão de comunicação prévia n.º                     de       /      /          emitido por um prazo de          dias/meses. 

Nota: ocorre em fase de acabamentos e mediante o pagamento de uma taxa adicional 
 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
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4. OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 1ª PRORROGAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NA LICENÇA OU ADMIÇÃO COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA (nº 3 do artigo 53º do RJUE) 

 Vem requerer a prorrogação por          meses do prazo fixado no alvará de licença/admissão comunicação prévia de obras de 
urbanização n.º             de      /     /        emitido por um um prazo de          dias. 

Nota: ocorre em fase de acabamentos e mediante o pagamento de uma taxa adicional 
 

5. OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 2ª PRORROGAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NA LICENÇA OU ADMISSÃO COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA (nº 4 do artigo 53º do RJUE) 

 Vem requerer a prorrogação por             meses do prazo fixado no alvará de licença de obras de obras de urbanização n.º           
  de      /     /        emitido por um prazo de            meses. 

Nota: ocorre uma só vez e por prazo não superior a metade do prazo inicial 

 

6. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA EMISSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA/ ADMISSÃO COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE 
EDIFICAÇÃO/URBANIZAÇÃO 

 Vem requerer a prorrogação por             meses do prazo para requerer a emissão do alvará de licença ou admissão de obras de                     
               , deferido por despacho do Sr. Presidente de       /      /          , a qual foi comunicada através da notificação n.º             
de       /      /          . 

 

7. EXTENSÃO EXCECIONAL DO PRAZO ESTIPULADO NA LICENÇA OU ADMISSÃO COMUNICAÇÃO PRÉVIA (Artigo 1º do 
Decreto-Lei nº 120/2013, de 21 de agosto) 

 Vem requerer a prorrogação por             meses do prazo fixado no alvará de licença ou admissão de obras de 
edificação/demolição n.º             de      /     /        emitido por um prazo de            dias. 

Nota: Os prazos previstos no artigo 58º e 59º do RJUE são elevados para o dobro. 

 

 
 

      

      

  
 

 
 

Assinaturai  Ansião,       /       /        

 
Conferi os dados e a assinatura pela exibição do B.I./C.C.    

 
O Funcionário 

 

 
 

AS FALSAS DECLARAÇÕES DO REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE, FAZEM-NO INCORRER NO RESPECTIVO CRIME PREVISTO E 
PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PENAL 

                                                 
i Assinatura do requerente ou do representante legal, tal como consta no B.I./Cartão Cidadão 

OBSERVAÇÕES 

PEDE DEFERIMENTO 


